CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUCAO N° 021/2006-CMAS

O Conselho Municipal de Assisténcia Social, no uso das atribuicdes
que conferem as Leis Federal n® 8.742/93 e Municipal n® 6.007/94.

- Considerando a deliberacé@o da reunido ordinaria deste Conselho, realizada
no dia 08 de marco de 2006, o Conselho Municipal de Assisténcia Social,

- Considerando parecer da Geréncia de Monitoramento e Avaliacéo;

- Considerando parecer da Geréncia de Controle Orcamentario e Financeiro
0 Conselho Municipal de Assisténcia Social,

RESOLVE:

Art. 1°- Aprovar a ampliacdo de 20 metas no servico de apoio sécio-educativo,
para a entidade Casa do Caminho, que passara a atender 80 criancas e
adolescentes.

Art. 2°- Esta resolucéo entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 26 de julho de 2006.

Marcio Antunes da Silva
Presidente do Conselho Municipal de
Assisténcia Social



